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República Federativa do Brasil
Federative Republic of Brazil

Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS
National Commission for Public Security at Ports, Terminals and Waterways - CONPORTOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Nº 38/2025
STATEMENT OF COMPLIANCE Nº 38/2025

Nome da instalação portuária / Name of the
port facility

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S/A - CNPJ Nº 17.315.067/0001-
18

Endereço da instalação portuária / Address of
the port facility Avenida Presidente Vargas, nº 100, Imbituba, SC

Nº da Deliberação e data no DOU / Internal
data Deliberação nº 1241 - DOU nº 6, 09 de janeiro de 2026

Validade da DC / statement validity 09 de janeiro de 2031 / January 9th, 2031

Esta declaração certifica que este terminal portuário está cumprindo as disposições do Capítulo XI-2 da
Convenção Solas de 1974 e da Parte A do Código Internacional para a Proteção de Navios e Instalações
Portuárias – Código ISPS, bem como o previsto no seu Plano de Segurança Portuária aprovado pelo Governo
Brasileiro (CONPORTOS).

This is to certify that the compliance of this port facility with the provisions of chapter XI-2 and part A of the
International Code for the Security of Ships and of Port Facilities (ISPS Code) has been verified and that this port
facility operates in accordance with the approved port facility security plan, approved by Brazilian Government
(CONPORTOS).

Emitido em /Issued at: 09 de janeiro de 2026 / January 9th, 2026.

 

MARCELO JOÃO DA SILVA
Presidente da CONPORTOS / President of CONPORTOS

Document electronically signed, based on article 6th, § 1st, and article 10 of Decree 8.539, from October 8th, 2015.
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOÃO DA SILVA, Presidente da CONPORTOS, em
23/02/2026, às 17:27, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código
verificador 34173086 e o código CRC 6BF355DF
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de
registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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